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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

      ESTADO DA BAHIA 
   PRAÇA DEPUTADO HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO 

  CNPJ: 14.105.209/0001-24 
 

Praça Dep. Henrique Brito, 344  Centro  CEP. 46.445-000  Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24   Site: www.carinhanha.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº 89/2025 DE 12 DE MARÇO DE 2025. 
 

 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO e 
 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor e,  
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Federal n°123/2006 que Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e suas 
posteriores alterações, em especial, no seu Art. 85-A, 
 
CONSIDERANDO as diretrizes e procedimentos para simplificação e 
integração do processo de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, assim como os benefícios proporcionados pela Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
(REDESIM), nos termos da Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Nomear a Sra. SILVÂNIA ALVES FOGAÇA   como Agente Municipal 
de Desenvolvimento do município de Carinhanha, a partir de 11 de março de 
2025. 
 
Art.2° - O Agente de Desenvolvimento é parte indispensável para a efetivação 
no município de Carinhanha, das diretrizes, eixos e temáticas estabelecidos 
pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, bem como as 
normas do município de Carinhanha, aprovadas por meio de Leis, Decretos e 
outros atos administrativos. 
 
Art. 3º -A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício 
de articulação das iniciativas públicas para a promoção do desenvolvimento 
local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou 
coletivas, que visem apoiar políticas públicas direcionadas aos pequenos 
negócios. 
Art. 4° - O Agente de Desenvolvimento envidará esforços para: 
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I. Pensar, articular e viabilizar ações voltadas para a promoção do 
Desenvolvimento Local por meio do fortalecimento dos setores produtivos 
locais;  
II. Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município e 
dos empreendedores locais; 
III. Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 
comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 
IV. Manter diálogo constante com lideranças identificadas como prioritárias 
para a continuidade do trabalho de incentivo e apoio às micro e pequenas 
empresas, e diretamente com os empreendedores do município; 
V. Manter registro organizado de todas as suas atividades; 
VI. Apoiar o processo de desburocratização de procedimentos e 
licenciamento de atividades empresariais no município; 
VII. Estimular as ações de fomento às compras governamentais dos 
pequenos negócios pelo município, além de incentivar a compra da merenda 
escolar da agricultura familiar; 
VIII. Apoiar as ações de incentivo à educação empreendedora na rede 
municipal; 
IX. Fomentar a inovação e a adoção de práticas sustentáveis na gestão 
pública. 
 
 
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, em 12 de março de 2025. 
 
 
 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita de Carinhanha 
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DECRETO N° 90/ 2025 DE 14 DE MAR^O DE 2025.

DECRETA:

CONSIDERANDO que os valores das Tarifas e Taxas praticados pelo SAAE de Carinhanha 
referentes a presta^ao de services de abastecimento de agua e de coleta de esgoto sanitario 
ainda estao referenciados ao ano de 2022;
CONSIDERANDO o aumento dos custos operacionais da Autarquia, decorrente da 
majoragao dos pre^os dos diversos insumos (combustiveis, energia eletrica, produtos 
quimicos, material hidraulico, etc.);
CONSIDERANDO a apresenta^ao pela Autarquia de documento intitulado “Estudo para 
Recomposi^ao Tarifaria”, com o detalhamento das despesas e receitas previstas para um 
periodo de 12 meses, e com a justificativa da necessidade do seu equilibrio financeiro com 
vistas a continuidade na qualidade dos services prestados;
CONSIDERANDO que e necessaria a manuten^ao da autossuficiencia economica e 
financeira da Autarquia Municipal Servigo Autonomo de Agua e Esgoto,

Pardgrafo Unico - Os valores a serem praticados das Tarifas e Taxas ora estabelecidos, estao 
dispostos no Estudo Tarifario e Tabelas dos Anexos 1, parte integrante deste Decreto.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, no uso de suas atribui?6es legais 
conferidas por dispositive de lei e,

Art. 1° - Aprova os novos valores das Tarifas e Taxas do Service Autonomo de Agua e 
Esgoto - SAAE, reajustados com o percentual de 29,40% (vinte e nove virgula zero quarenta 
por cento).

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir de 05 de mar^o de 2025, revogadas as 
disposi^des em contrario.

Pra^a Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001-24 Site: www.carinhanha.ba.gov.br

Aprova os novos valores das Tarifas e 
Taxas do Serviqo Autonomo de Agua e 
Esgoto de Carinhanha - Bahia.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, em 14 de mar^o de 2025.

FRANCISCA>JkVES RIBEIRO
^-Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO
CNPJ: 14.105.209/0001-24

http://www.carinhanha.ba.gov.br
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº 328, de 065 de novembro de 1967 

                      Rua do Paraíso, 01 - Centro – CEP. 46.445-000 - CARINHANHA- BAHIA 

                                                       C.N.P.J. 13.842.588/0001-72  

 

 

ESTUDO PARA RECOMPOSIÇÃO TARIFÁRIA 

 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O presente Estudo tem como objetivo a atualização dos valores das Tarifas e 

Taxas praticadas pelo SAAE de Carinhanha, a exemplo do que vem sendo adotado em 

anos anteriores, tendo em vista o equilíbrio econômico-financeiro da Autarquia com a 

consequente manutenção da qualidade dos serviços até então prestados à comunidade 

carinhanhense. 

 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NO PRESENTE ESTUDO 

 

Foram levantadas as informações referentes à execução orçamentária do exercício de 

2024, notadamente no que diz respeito às Despesas de Custeio (Despesas Correntes) 

realizadas e Receitas apuradas, as quais serviram de base de cálculo para as estimativas 

de Despesas e Receitas previstas para o exercício de 2025. 

As Despesas de Custeio foram criteriosamente avaliadas, com destaque para as de maior 

representatividade, quais sejam: 

 

 Pessoal; 

 Energia Elétrica; 

 Produtos Químicos para o Tratamento da Água. 

 

Na apropriação da despesa com Pessoal foi considerada a Reposição Salarial, 

compreendendo a variação do INPC - IBGE verificada no período 2024-2025, acrescido 

de um ganho real pleiteado pela categoria, perfazendo o percentual total de 10%. Para a 

estimativa da despesa com Energia Elétrica foi efetuado o levantamento de todas as 
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contas referentes ao exercício de 2024, considerando a média de consumo mensal e os 

valores das tarifas (TUSD e TE) vigentes em fevereiro/2025. 

As despesas decorrentes dos contratos de Terceirização de Mão de Obra e 

Consultoria Contábil foram atualizadas pelo Índice Econômico INPC de 4,7679% As 

demais Despesas de Custeio, na sua quase totalidade, para fins de estimativa para 2025 

foram consideradas inalteradas em relação à execução orçamentária realizada no 

exercício de 2024. 

Algumas foram eliminadas pelo entendimento de serem consideradas como 

despesas atípicas (despesas não repetitivas). As despesas necessárias à reposição dos 

ativos degradados e expansão dos serviços (Despesas de Capital) serão custeadas por 

uma Reserva Técnica, cujo valor foi estipulado em R$ 117.507,28, correspondendo a 

um percentual 21,8% sobre a Despesa de Exploração e resultando em 17,9% sobre a 

Receita Total estimada. 

Para a Receita Operacional Indireta (receita devida a taxas de serviços, multas, 

etc.) foi fixado o valor correspondente ao arrecadado no exercício de 2024. Com os 

resultados previamente apurados para a Despesa de Exploração (Despesas de Custeio), 

Receita Operacional Indireta, Inadimplência e Reserva Técnica, chegou-se ao reajuste 

tarifário necessário de 29,4% para fazer face às despesas estimadas para o exercício de 

2025, mediante uma simulação de Faturamento Médio Mensal com base no Perfil de 

Consumo dos usuários. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Vale ressaltar que as Despesas de Custeio levantadas (exercício de 2024) e 

projetadas (exercício de 2025) refletem os custos operacionais existentes no SAAE na 

atualidade, bem como a Reserva Técnica considerada é imperiosa para o atendimento 

aos investimentos requeridos pelos Sistemas de Abastecimento de Água (Sede e Área 

Rural) e de Esgotamento Sanitário. 

O Estudo em pauta, a ser submetido à apreciação do Executivo Municipal, tem 

como horizonte um período de 01 ano à partir de sua implementação. Para os períodos 
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subsequentes as tarifas deverão ser reavaliadas tendo em vista que os diversos insumos 

que a compõem (energia elétrica, produtos químicos, combustíveis, salários, etc.) terão 

seus preços realinhados e, por conseguinte, terão de ser repassados para as tarifas do 

SAAE. Na sequência são apresentadas as Planilhas de Cálculo que elucidam todos os 

procedimentos adotados. 

 

Carinhanha – BA, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

                                         _______________________________ 

Aldo Roberto França 

CREA/BA n.º 9.244 

 

De Acordo 

 

 

 

Damião Ribeiro dos Santos 

Diretor do SAAE 
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PORTARIA N° 29/2025, DE 14 DE MARQO DE 2025.

RESOLVE

DE

Fl

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaijao, revogadas as disposi^des em contrario.

Pra^a Henrique Brito, 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
CNPJ: 14.105.209/0001 -24 Site: www.carinhanha.ba.gov.br

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribui^oes legais,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA
ESTADO DA BAHIA

PRAQA HENRIQUE BRITO, 344 - CENTRO
CNPJ: 14.105.209/0001-24

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL
CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, em 14 de mar^o de 2025.

Art. 1°. Fica designado o Sr. DUACI ALVES AMORIM 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Diretor de Divisao de Compras 
na Secretaria Municipal de Administra^ao e Financas, para 
responder pelos services relacionados a publicidade, programas de 
radio e locuqao de eventos da Administracao.

CISCA ALVES RIBEIRO
^refeita Municipal

“Designa servidor e 
providencias.”

da outras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

  

Retificação da publicação do extrato do Contrato de Locação de Imóvel 012/2025-

PMC, referente ao processo administrativo 012/2025, Inexigibilidade de Licitação nº 

011/2025, publicado no Diário Oficial do Município de Carinhanha, Ano XIX, Nº 2387, 

de 27 de janeiro de 2025, página 11. 

 

Onde se lê:  

VALOR GLOBAL: R$ 53.765,88 (Cinquenta e três mil setecentos e sessenta e 

cinco reais e oitenta e oito centavos). 

 

Leia-se: 

VALOR GLOBAL: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), dividido em 12 

parcelas de R$ 700,00 (setecentos reais). 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2025 
PROCESSO SELETIVO 001/2023 

 
 
 
A Prefeita Municipal de Carinhanha-BA, no uso de suas atribuições legais, com base no 
Decreto nº 34/2024 e no capítulo XII do Edital nº 001/2023, convoca os candidatos abaixo 
relacionados na lista em anexo, aprovados no Processo Seletivo Simplificado realizado no dia 
28 de outubro de 2023, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente 
Edital, comparecer na Sessão de Pessoal desta Prefeitura, situada à Praça Deputado Henrique 
Brito nº 344  Centro, nesta Cidade, objetivando a realização dos exames necessários e a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados. 
  
O não comparecimento no prazo estipulado implicará na renúncia do Candidato, que será 
substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
 
- 2 fotos 3X4; 
- Título de Eleitor e declaração de estar em dia com a Justiça Eleitoral; 
- CPF; 
- Carteira de trabalho; 
- Cartão de Inscrição no PIS / PASEP; 
- Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia; 
- Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
- Certidão de Casamento / Certidão de Nascimento; 
- Comprovante de residência; 
- Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e Caderneta de Vacinação para os 
menores de 05 anos; 
- Escolaridade completa ou comprovante de habilitação exigida para o provimento do cargo 
para o qual foi aprovado, adquirida em instituição de ensino oficial ou legalmente reconhecida; 
- Registro no Conselho respectivo da categoria  Anuidade do ano; 
- Declaração de não ocupante de outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI 
- a, b e c da CF; 
- Declaração de Bens; 
- Laudo Médico do exame pré-admissional (Capítulo XII, item 3, do Edital do Processo Seletivo 
nº 001/23)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

 

A documentação será apresentada na forma original ou mediante cópias, sendo facultado à 
Prefeitura Municipal proceder à autenticação, desde que sejam apresentados no ato os 
respectivos documentos originais. 
 
Antes da entrega de documentos os candidatos convocados deverão submeter-se a exame 
pré-admissional e somente serão empossados após a emissão de laudo médico favorável. 
 
 

 
Carinhanha, Bahia, 14 de março de 2025. 

 
 

 
 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

 

ANEXO I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

LISTA DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023 
 

 

POS. INSCR. NOME COMPLETO VAGA CODIGO 
DO 

CARGO 
3º 46000696 

 
JOAO PAULO ALVES 
PEREIRA 

PROFESSOR 
FUNDAMENTAL II 
MATEMATICA - ZONA 
RURAL 

05 

1º 465000285 
 

LEONARDO LEMOS DE 
SOUZA 

SECRETARIO ESCOLAR - 
SEDE - E. M. ANTONIO 
PEREIRADA SILVA 

16 

2º 465000874 
 

RITA DE CASSIA 
RODRIGUES DA SILVA 

SECRETARIO ESCOLAR - 
SEDE -  
E. M. ANTONIO 
PEREIRADA SILVA 

16 

3º 465000495 
 

CLAUDETE MENDES 
MONTEIRO 
 

SERVICOS DIVERSOS - 
ZONA RURAL  
BARRA DO PARATECA 

21 

2º 465000471 
 

KATIARA CARDOSO LEAO 
 

SERVICOS DIVERSOS -
ZONA RURAL - VILA SAO 
JOAO 

24 

3º 465000176 
 

LUATAN BRITO PRIMO 
 

SERVICOS DIVERSOS - 
ZONA RURAL  
CAPINÃO 

25 

4º 465000080 
 

FABIELE DE JESUS 
GONÇALVES 
 

SERVICOS DIVERSOS - 
ZONA RURAL CAPINÃO 

25 

1º  465000534 CLEIDEMAURO DA 
CONCEICAO SILVA  

MOTORISTA/SEMEC  38 

3º 465000470 JOSEVALDO DA SILVA 
MOREIRA 

MOTORISTA-SEMEC 38 

1º 465000865 EVARISTO ROCHA 
GONÇALVES 

SERVIÇOS 
DIVERSOS/SANTA LUZIA 

27 

4.º 465000490 
 

ROSANGELA SPINOLA 
NEVES 
 

SERVICQS DIVERSQS - 
ZONA RURAL 
MARREQUEIRO 
 

29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

 

 
Carinhanha/BA, 14 de março de 2025. 

 
 
 
 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 
Prefeita Municipal  
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